
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Apoio ao Frei Gilson da Silva Pupo Azevedo.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador que a esta subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção  de  Apoio ao 
Frei Gilson da Silva Pupo Azevedo. 

O religioso tem se destacado nacionalmente por sua atuação 
nas  redes  sociais,  levando  mensagens  de  fé  e  conforto  espiritual  a 
milhões  de  brasileiros,  visto  que  o  Frei  em  sido  alvo  de  críticas  e 
ataques  que  tentam  desqualificar  sua  atuação  religiosa.  Em  um 
contexto de crescente intolerância religiosa, reforço a importância de 
garantir  a  liberdade  de  crença  e  expressão  religiosa,  princípios 
assegurados pela Constituição Federal de 1988. 

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a Frei Gilson da Silva Pupo Azevedo.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 18 de março de 2025. 

Bruno Henrique 
Vereador – PL
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